
0 Gabinete do Prefeito do Municiplo de Pacujä, no uso de suas atituicOes legais e de acordo 

corn a Lei Municipal if 200 do 24 de Maio de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de Fevereiro do 1997 em 
om%midadeDun°Q9de0gdeFe',ectcode2O22. 

RESOLVE: 

- Conceder ao Sr. JOSE SILVA DE ABREU - VicePrefeito Municipal, a importância de R$ 
500,00 (quinhenlos reals) equivalenfe a 01 (uma) diãfla pare dispêndio corn estadia na cidade de Fortaleza-
CE, durante a dia 10 de Junho de: 2022, quando em objeto do serviços do interesse do Govemo Municipal, 

Th  cornpareceu 80 gabinete do Daputado Federal Heitor Freire, corn o objeVvo do fratar do demandas do 
interesse pare o municipio em Fortaleza-CE, 

II - Os recursos orçamentãños necessâfios ao custelo das despesas constantes do item %, seräo 
oriundas do seguinte 'iotação orcamentäria: 1401041220052 2.003 MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DO 
GAB1NETE DO PREFEITO elemento de despesa: 33.90.14.00 OJARJAS - CIViL,e os recwsos tirranceiros 
correräo a conta do Gabinete do prefeito e de recursos prôprios do Municiplo. 

VA - Esta Poctaia ectat ern 'itov na data de sua pubkvaçao, re'ogadas as dsposiçUes en 

contrário. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, em 09 de Junho 2022 

JOAO PAULO A NACJMENTO 
CHEFE DE GABINETE E GESTOR 

- Oidenadora de Despesas - 
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